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Não foi coincidência que a estreia de nossa área de Publicações Recomendadas se deu com o
estudo “Análise da Qualidade Regulatória Da Saúde Suplementar no Brasil”, elaborado pelo Grupo
de Economia da Infraestrutura e Soluções Ambientais da Fundação Getulio Vargas (FGV) com a
“Análise da Qualidade Regulatória Da Saúde Suplementar no Brasil”. A atual necessidade de
mudança no setor levou os pesquisadores a elaborarem um panorama sobre a ação fiscalizatória
da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e a necessidade de aprimoramento sobre
questões fundamentais do setor, como já apresentamos aqui no início do ano.

Esse assunto foi tema na Folha de S. Paulo dessa segunda-feira (19/03), na coluna Mercado Aberto,
assinada pela jornalista Maria Cristina Freitas. Segundo a publicação, a Agência Nacional da Saúde
(ANS) registrou alta de 10% no valor das multas aplicadas a operadoras de saúde em 2017 na
comparação com 2016. A soma paga como penalidade também aumentou em 14% no mesmo
período.

Segundo a diretora de fiscalização da agência, Simone Freire, os números refletem a mudança de
regras na instituição, que entraram em vigor no início de 2016 e eliminou fases e ofícios, resultando
em menor duração dos processos. Como já apontamos aqui este novo modelo institui um sistema
de notificações e autos de infração de grande escala e ampliou a arrecadação da agência por meio
das multas. Para se ter uma ideia, dados da ANS mostram que com as novas regras, só no primeiro
semestre de 2016 foram aplicadas 6.355 multas, contra 6.430 aplicadas em todo o ano de 2015,
ampliando também a arrecadação por parte do órgão.

Os números da coluna apontam para R$ 1,19 bilhões em multas aplicadas em 2017 contra R$1,08
bi em 2016, crescimento de 10%. No mesmo período, as multas pagas cresceram em 14% - 0,42
bilhão em 2017 frente a 0,37 bi em 2016.

Os números e a visão de entidades e agentes do setor reforçam as necessidades de aprimoramento
na regulação apontadas pelo estudo da FGV:

Lavratura de auto de infração com base apenas em indícios de infração e prazo de defesa
de dez dias – muito inferior aos prazos concedidos por outras agências e autarquias;
Dosimetria da multa, com base em poucos critérios, se comparado com a adotada por
demais órgãos reguladores e autarquias.

Para não alongar o processo, o mecanismo atual incentiva o pagamento antecipado da multa com
desconto de 40%. No entanto, este modelo induz uma “presunção de culpa da operadora”, que
renuncia ao seu direito à defesa, assumindo a responsabilidade do auto de infração o que onera o
sistema e gera mais impactos financeiros e operacionais para toda a cadeia. Além disso, o modelo
gera critérios sujeitos à interpretação dos fiscais de saúde pela legislação pouco clara, o que resulta
em incerteza por parte das operadoras e impacta nos investimentos, nas tomadas de decisão e,
consequentemente, na melhoria e expansão do serviço oferecido.

Marcos Novais, economista da Associação Brasileira de Planos de Saúde (Abramge) faz coro com o
questionamento de outras entidades do setor sobre o desconto concedido pela não apresentação
de defesa. “O que o órgão regulador fez foi permitir o pagamento de valor menor para aqueles que
assumissem a culpa pelas infrações”, comenta em entrevista à Folha de S. Paulo. “As seguradoras
preferem pagar multas com abatimento do que esperar um ou dois anos e após arcar também com
juros”, reforçou Daniel Januzzi, assessor jurídico da Unimed.

É necessário, portanto, uma melhor dosimetria das multas, baseada nas melhores práticas hoje
existentes no Brasil, de delimitação mais clara quanto à vinculação da multa sobre a gravidade das
infrações, o que já acontece na regulação de outros órgãos, como dos setores de Defesa da
Concorrência (Cade) e Elétrico (Aneel). Algumas mudanças trariam maior previsibilidade sobre os
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critérios e aumentaria a transparência e divulgação nos processos de fiscalização como, por
exemplo, no estabelecimento de critérios de equilíbrio entre a gravidade da infração e o valor
efetivo da penalidade.

Aprimoramentos na dosimetria das sanções podem contribuir para melhorar incentivos para o bom
funcionamento do mercado, garantindo a livre concorrência e sustentabilidade do setor. A ANS
afirma que novas regras deverão ser votadas na diretoria colegiada até o meio do ano.

Conheça os detalhes da publicação “Qualidade Regulatória da Saúde Suplementar no Brasil” e
saiba aqui como ter seu trabalho publicado em nosso portal.

Fonte: IESS, em 19.03.2018.
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